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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 308, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada pela Portaria nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais, com a delegação de
competência pela Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, em conformidade com o Regulamento do
Processo Eleitoral para composição do Colégio Eleitoral, conforme  as disposições  da
  Resolução do Conselho Superior  nº 2/2014, combinada com a  Resolução do Conselho
Superior nº 45/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e estudante abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a comissão responsável pelo Processo Eleitoral dos
representantes do corpo discente do Ifes Campus Santa Teresa para comporem o Colégio
Eleitoral do Conselho Superior do Ifes: 

a) ÉLCIO DAS GRAÇA LACERDA, matrícula SIAPE 6050098;
b) CARLOS ALEXANDRE VOLPI, matrícula SIAPE 2525825;
c) ANTONIO CARLOS BORSOI NETO, matrícula 20191SAGN0141.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo até 13.11.2020 para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral
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